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DECRETO NO 4882 DE 04 DE MAIO DÊ,2OL7

Nouern CoMrssÃo PrnMlxeNre

Everuros Orrcrnrs oo MunrcÍpro

Dos

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o artigo 3o da Lei Municipal no 547 de 02

de julho de 2001,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR RuoI Scnenrn Pnr-zoro, Mnuno Kenru Pnulr, AonlRruo

SRRrut-toLI, Mann Lucn Mnswosru oR StvR, DrluRn Bonen oR SIwR, Cusrooro Luz Rrrs

LtwtR, MRRtrrur Pnttppsrru, MRRTR Trnrzrrunn WRlrrn KocHrNeoncrn, Roonrco Juruc,

TRrlrlt ApRnrcIon Vrrr Vnnrm, PRULo EouRRoo PRr-zor-o r Aonrn Bo*r, para, sob a

presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente dos Eventos Oficiais do

Município.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0,

revogando o Decreto no 4L94 de 06 de março de 2013.

GnerNFrr Do Pnrrrrro MurrucrpRl Dr Mrssnl, 04 or MAro DE 20t7.
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